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NOME DATANASC TELEFONE PARTIDO
/Amildo Bonow 03110/1933 (053)2249060 PP-( Partido

Progressista)
Norberto Leitzke 18/07/1947 (053)2249018 I PP-( Partido

Progressista)
Valéria Tessmer 09/01/1964 (053)2249014 PP-( Partido ,
Klug Progressista)
Dário Venzke 12/09/1954 (053)2779235 PFL-( Partido da

Frente Liberal)
Elaci Venzke 07/05/1950 (053)2249062 PFL-( Partido da f

Frente Liberal)
Leonir Aldrighi 04/05/1965 (053)2249145 I PFL-( Partido da I

Baschi Frente Liberal)
Rui Carlos Peter 05/0411971 (053)2249044 PFL-( Partido da I

Frente Liberal)
Amo Berwaldt 06/ll/1941 (053)99874811 PDT -(Partido J

Democrático
Trabalhista)

Ruinei Leopoldo 16/09/1964 (053)2779105 PDT-(Partido
Lerm Democrático !

Trabalhista )

iZ ~ Aif:;;
Rui Carlos Peter

Presidente da Câmara Municipal
Arroio do Padre - RS
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE ARROIO
DO PADRE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RS-43 I 69/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE, com sede na Estrada Arroio do Padre, s/n' - Centro, Arroio do Padre-
RS, neste ato representada por seu Presidente, Vereador RUI CARLOS PETER, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos lermos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio. ...

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

4~. ,
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência .do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4,5 _Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINAJ"ICEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
núnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II -:pe1o não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização .dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidad~ da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convêrtio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• ,..-. =-
~ Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Brasília/O de~ de 2003.

;£- ~ I?dd
Vereador Ruí Carlos Peter
Presidente da Cámara Municipal de Arroio do Padre
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE ARROIODOPADRE- RS

Para que se proceda á instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão á Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Arroio
do Padre:

1 ~ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Cãmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedorlntemet:

5 - informa se há provedor de acesso a Ing: noZ~i0J:?~
Rui Carlos Peter

Câmara Municipal de Arroio do Padre

)

Esie formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim WNão D

Sim DNão 0

o
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Oiadll, Vereador Nilvo Antôoio Tremea. Presidente da Câmara Mo-
nici~ de Anta Gordli.RS.
ESPECIE: Com'ênio n": RS-4313812003 - JNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnfollTiãtica: e Processamento de Dados 00 Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Exeo.rtor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Anlónio Prado-RS; OBJETO:
Esrabe100ér e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Int~s; MODALIDADE: No~ termos do disposto 110Ali- 25. da
Lei 0° 8.666, de 21!ll6!l993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as--
sinatura, 90m vigência equivalente a duração do Programa lnterlegis;
SIGNAT AR10S: Pelo Senado Federnl - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exea.rivo; Pelo Con-
l'et1iado, Vereador José Paniswn, Presidente da Câmara Municipal de

~s~Tb~E~~ío o": RS-4310112oo3 - lNTERLEGlS, celebrado
entre"o CenlrO de Informâtiea e l'Tocessamentll de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como órgão E:o:=rtor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Arambaré-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regnIar a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di5pOsto no Art 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/0612003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a duraç30 do Programa Irtterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Alcioni da Rosa Lopes, Presidenle da Càmara
Munjcip;aJ de Arambaré--RS.
ESPECIE: Convênio 0°: RS4314Ol2oo3 - l1\'TERLEGLS. celebrado
entre o Centro de lnfcmnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ~ Execulor do Programa
Intcrlegis e a Cànma Municipal de Arnncã-RS; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participaçãa da Casa Legislativa no Programa In--
Ierlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da Lei
ri' 8.666, de 21106/1993, bem .como suas a1lerações; DATA DE AS-
SINATURA: 08/0&12003; VIGENCIA: A partir da data de assinatur.r,
com .vigêncla equivalente a durnção do Progrllma 10terJegis; SIG-
NATARlOS, Pelo Senado Fed...-al - PRODASEN _ E:o:rno. Sr. Pe-
trõnio Barbosa. Lima CiOValho- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado_
Vereadora Maria Edith da Costa., Presidente da Câmara Municipal de

~S~Ê~~crnwffiiõ!iE~RS~316912003i_ INTERLEGIS_ celebrado
entre o Centro de lnformatica e Processamento de Dados do Senaoo
Fedenl • PRODASEN. amando como Órgão futecutor do Programa
lnrerlegis e a C4iiiai:a;M'.~~:<jer~rtui~~~~~: OBJETO:
Estabelecer e regular a pan1<:ip:lçâlJ da Casa Legislativa nll Programa
Inlmegis: MODAUDADE: Nos termos do dis]XIsto no ArL 2~, da
Lei nO8.666, de 2110611993, bem.como suas al~es; DATA DE
ASSINATURA: 13/1112003; VIGENClA: A partir da daw ,J" as-
sinatura., çmn vigência equívalente a duração do Programa ;n\C!'!egis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E.uno. Sr.
Pet:rônio Barbosa Lima Can.-alho- Diretor-E:o:eculívo; Pelo Conve-
niado, Vereador Rui Carl05 Peter, Presidente da Gãinãia'Miliiiã]iâl:-dii

«Anojo::.do:P~RS~
ESPECIE: Convênio nO: RS-43!5112003 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informãtica e Processamenta de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Arroio do SaI-RS; OBJETO:
E~!Welecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Inu...-Iegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da
lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como sua:; a1tera.;õts; DATA DE
ASSINATURA: 09/0912003: VIGENCLA, A panir da data de as-
sinatura, ~rn vigência equivalmte à duração da Programa Irtterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Feder2l - PRODASEN . Exmo. Sr.
Pettônio Bad>osa Lima Carvalho- Diretol-Executivo: Pelo Corrve.
niado, Vereadora Francelina. Ribeiro de Almeida, Presidente da Câ-
mara Municipal de Arroio do SaI-RS.
ESPÊCIE: Convênio nO: RS-43002l1001 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e ProcesSjID1= de Dados do Senado
Fed=l - PRODASEN. atuando como Orgão E:o:eculOr da Programa.
lmerlegis e a Câmara Municipal de Arroio do Tigre.RS; OBJETO:
Estabel=- e regular a participação da Casa l.eglslatin no Programa
lnrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Ar!. 2~. da
Lei n' 8.666, de 2110611993_ bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGE:-JC1A: A partir da.data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a duração do Progrllma loterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Enno. Sr.
Mario LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Delmar Sdunne. Presidente da Cãrraa Municipal
de A;rolo do Tigre-RS. '
ESPECIE: Convênio 0°: RS-4314912003 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessjID1ento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como. Orgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de AlVOre:z;nh.1-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parricipação da Casa Legislariva 00 Programa
lnlerlegis; MODALIDADE, Nos termos 00 disposto no Ar!. 25. da
Lei n' S.666, de llt06Il993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINAnrRA: 04/0912003: VIGENC1A: A partir da data de as-
sinaturn, çom vigência equivalente à duração do Programa loterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pctrônio Barbosa lilllll Carvalho- Dlretor-Ex_ecutivo: Pelo Conve.
niado. Vereador Noê ~ngek à .:\1ello de Angelo, Presidente da
Câm{u'a Municipal de Arvofedo!-.:!.RS.
ESI'EClE: Convênio n~: RS-4~~;,'312002 . lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lofnrmâlic.a e "'-:ocessamento de Dados do Senado
Fedel:z1 - PRODASEN. atuando ~.omaÓrgão EXcaltor do Progmm
Interlegis e a Câm:na Municipal de Barra do Quarai-RS; Ql,1JE'1D:
Esti!beleeer e regular a participação da Casa. Legislativa 00 Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos Iem10S do disposto no An. 2~, da

Eslahele<::er e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do di~JX'Slo no Ar!. 2~, da
Lei rf 8.666. de 2110611993, bem como SU3Salterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGÊNCIA: A p:lrlir da data de as-
sinarma. çom 'igêntia equivalente il duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E~e<:ulivo; Pelo Conve-
niado, Verea.fur José Gildenor da Fonseca.. Presidente da Càmara
Municipal de Triunfo Patiguar-RN. .
ESPÊCIE: ConvêiTio o': RN-2403012oo2 - INTERLEGIS, celebTado
entre o Centro de Informática e Pr~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN • .stuando «lmo Órgão E:'lecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Upanema.-RN; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lolfrlegis; MODAUDADE: Nos termos do di~posta no Art. 25, da

~~s~i~~}1'jg7%I:r ~l~~[;..~l}: ~~~T~ ~:
sinatura, ~ vigência. equivalente à dlaa<yão do Progmma Interlegis;
SrGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l..aa:rda de Medein:l5' Diretor-futecutivo; PeJo Con-
veniado_ Vereador Dãrcio Régis 8=a. Presidente da Ciml!rn Mu-
niciP.ai de Upanema-RN.
ESPEClE: Ulm'ênio rf: RS-4316OJ2003 • INTERLEGlS, eerebrndo
entre o CentrO de loformárica e F'ro=amenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando como Órgão ExecutOr do Programa
Interlegis e a. Cãmara. Municip.al de Alecrim-RS; OBJETO: Esta-
bele.:er e regular a participação da Ca<;a Legislativa no Programa
lnter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem remo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0910912003; VIGÊNCIA: A partir da daUl de as-
~inatura, fOID vigência equivaleme ã duração do Programa Inlerl~
SIGNATARrOS; Pelo Senarlo Federal. PRODASEN - E:'lmo. Sr.
Petrõmo Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pela Conve-
niado, Vereador Lírio Hannnersclnnitt, Presidente da Câmara Mu-
oici~ de Alecrim.RS.
ESPECIE: Convênio rf; RS-43001/2oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando como ÓTgão ExtcUlor da Programa
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Alegrete-RS: OBJETO: esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislati~-a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nas Iem10S do dis]XI~to no Art. 25, da
Lei o~ 8.666, de 21/(}(i!l993, bem como sua.,; alterações; DATA DE
ASSINAnrRA:.3110712002; VIGÊNCIA: A partir da dala. de as-
s;natura, çom ,igência equivalente ã durnçãc do Programa. Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MedeirOs- Diretor-E:o:ecutivo; Pelo C0n-
veniado. Vereador José Eduardo Estivallel Aguiar, Presidenle da Ç!.
mar.l. Municipal de Alegrele-RS.
ESPECIE: Com'ênio rf: RS-43076f2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de fnformárica e Procesumento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão EAecufl)T do Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de AIegria.-RS; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa. no Programa In-
Icrlegis; MODALIDADE: }los termo~ do disposto no Art. 2~, da lei
ri' 8.666. de 1110611993. bem .como suas a1lerações: DATA DE AS.
SINATURA: 19/11/2002; V1GENCIA: A partir da data de assinatura,
com yigência equivalenle a duração do Programa loterlegis; SIG-
NATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:o:mo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor-E"ecuriva; Pelo Conveniado.
Vereador Aotônio Gilberto Pes. Presidenle da Câmlll1l Municip;aJ de
Alegria-RS. _ . __ ,.
ESPECIE: Cunvênio nO: RS-4308712oo1 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amanda <;(JlJl()órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alio Feliz.-RS; OBJETO: es-
tabelecer e "'guIar a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, N05 termos do disposto no Ali- 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem como sua<; allerações; DATA DE
ASSINATURA: 31112l2oo2; VIGÊNCIA: A partir da dau de as-
sinatura, rom vigência equivalente a dwaçào do Programa lnlerlegis;
S/GNATARIOS: Pel" Senadu Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mario LUcia Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con.
veniado. Vereador Guimna Joào Mertins. Presideo!e da Câmara Mu.
niciPi'i de Alto Feliz.-RS
ESPECIE: Cuovênio rf: RS....:I314712(){13- TNTERLEG1S. celebrad"
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. iIttWlda como órgã" Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de A!v"r.ula-RS; OBJETO: Esta-
belecer e regular a. participação da Casa Legislativa no Programa.
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem com" suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: 2510812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
SIG"'ATARfOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ E~mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima CaIValho_ Diretar-Executivo: Pelo Cunve-
oiado, Vereador Vania Presa., Presidente da Câmara Municipal de
Alvornda-RS
ESPECIE: Convemo nO: RS-43145!2003 _ l1\'TERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, alUllJ1do como ÓIgão Execulor do Programa
fnterlegis e a Câmara Mu:,idDal de Anta Gorda.RS; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Le!:islariYi no PrOgrmT13
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 2~, da

~~s~i~~ld::}lJf;' ~6'ic~~~=~;I1?r~~~~:
sinarura. çom vigência equivalenle iI duração do Progrllma ln!erleges:
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Petrõnio BiUbosa Lima Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo Cunve-

terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . E:o:-
ma. Sr. Mário l.úcio Lacerd3 de Medeiros- Diretor-E:o:ecuti,-o; Pelo
Cum'eniaoo_ Vereador Oilvan de Oliveira Outra., Praidenteda Câ-
mara. Municipal de São José dó Campestre-RN.
ESPEClE: Cunvênio n": RN-2402712oo2 . TNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processzmento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando «lmo órgão Executor do Progmna
Interlegis e a Càmara Municipal de São José 00 Serid6-RN; OB-
JETO, Esrabel=- e regular a participação da Casa l.egislativa no
Prog.--arna lnterlegis; MODAl.IDADE: Nos termos 00 disposto no
ArL 25, da Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem como rua.; alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; V1GENCIA: A partir da data
de assinatura., com vigência equivalente il duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senadu Federal - PRODASEN - Ex-
fllQ. Sr. Mãrio Lúci" Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Com'miado. Vel:~<I,lorJo:sué Gomes Filho, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de São lo$'.: do Se:rid6-RN. .
ESPEcrE: Convênio nO: RN-2403612oo3 - Tl\'TERLEGlS, celebrado
entre O Centro de InfOfTllática e Procx:sumenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ól'g1io Executor do Programa
Interlegis e a Cfunaro Municipal de São Paulo do Potengi-RN; OB-
JETO: Estabele;:er e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
ArL 25. da Lei n' 8.666_ de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2~109n003; VIGÊNCIA: A p:utir da data
de assinatura, com vigência equi"a1ente à dtmlção do PrognIma In-
t...-legis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:o:-
mo. SI: Petrón;o Barbo:;a Lima Carvalho- Direlor.Execunvo; Pelo
Convaliado. Vereadon Maria Nini Araujo Solto. Presidente da Cã-

•
mlll1l. Mwlicipal de Sio Paulo do POlengl-R.'<.
ESPECIE: Conl'P.nio nO: RN-2402012002 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ófglo Exe<:utor do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de S10 Rafae1-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e re!:ular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ali- 25. da
Lei n' S.666, de 21106/1993, bem como $l.J.iI<;alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. 90m vigência equivalenle Il dunJÇão do. Programa loterlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. ST.
Mário LUcia Laca-da de Medeiros- Direlor.Executivo; Pela Con-
veniado. Vereadora Aotônia Bernardino de Oliveira. Presidenle da
Cirn;ua Mlmicipal de São Rafael-RN.
ESPEC1E: Convênio o., RN-24022l2003 - INfERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro ""' Informãtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluafldo como ÓfgAo Exeçutor do Programa
Interlegise a C:imara Municipal de Senador Elói de Souza-RN; OB-
JETO: Estabelecer e 1'eb'Ular a participação da Casa Legislativa no
Programa Intmegis; MODALIDADE: Nos t~O:!I do disposto lU)
Ar!. 25, da Le-i nO S.666. de 21106IJ993. ~ como suas a1ternções;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003: VIGENClA: A partir da. data
de assinatura.. com ,igência equivalente a dwaçllo do Programa In--
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiro$- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. VtreadoT Carlos Alberto Gomes da Silva.. Presid~ da
Càm;ua Municipal de Senador Elói de Souza.RN.
ESPEClE: Convênio 0°: RN-2402312002 • INTERLEGlS, celebrado
enrre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedenlI - PRO!},\SEN. atuando como Õrg10 ExecUlDr da Programa
lnterlegis e a CJrnara MWlicipal de Serra do Mel-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a p;micipaç?ia da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos'termos do disposlo no Art. 25. da

~s~l~eRfoOfh~i:t~Ê~~u:~~:~T~~~
sinatura. çom ,igéncia fqUivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Licerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Aldeci Ferreira Nunes, Presidenle da Cirnara Mu-
nicip,al de Semi do MeI-RN.

~SPECIE: Convênio 0°: RN.2402412OO2 - fNTERLEG1S. celebradow.:::: O Centro de Informática e Processamento de Dada~ do Senado
federal - PRODASEN, alUllJ1da como órgão Executor do Programa
lnterlegi~ e a Cfunaro Municipal de Serrinha dos PinlOS-RN: OB-
JETO: Estabekcer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progrnma Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dis]XIsto no
Art 25, da Lei n° 8.666, de 21f06l1993, beJ!1 como suas a1=ações;
DATA DE ASSINATURA: 09107/2002; VIGENClA: A partir da data
de assioatura. com vigência equivalente à duração do Programa In-
tcrlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Màrio lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Execuliva; Pelo
Convmiado. Vel:eador Francisco das Chagas de Freitas, Presidenle da

. C~ Municipal de Serrinha dos Pintos-RN.
ESPECIE: Convênio o': RN.2402912oo2 - INTERLEG1S, celebrado
eotre O Centro de Informitica e Proces~amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Ciimarn Municipal de Timb.:rúba dos Batlsw-RN: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participaçAo da Casa Legi~laliva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dis]XIsto no
An. 2~, da Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem remo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; V1GENCIA: A partiT da data
de assinatura., com vigência equivaleote à duração do Programa In-
terlegis; SiGNATÁRIOS: Pelo Senado Fec'.~d - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário LUcia Licerda. de Medeiros- Direror.Exea.uivo; Pelo
Conveniada, Vereador Guilherme AnlÔnio de Araújo. Presidenle da
Cam;o-a. Municipal de T'imbaúha dos Batistas.RN.
ESPEClE: Convênio nO; RN-24044!2oo3 - IJ\'THRLEGI-S, cclebrado
entre o Centro de InfnrmãriCll e 1'"m='lentl} d~ Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cfunaro Municipal de Triunfo Poriguar-RN; OBJETO:
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, SENADO FEDERAL '--'-=~=iJ.
l Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ,~,

InTERLEGfI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r, ;.:x. ",.'(,';" '"
;{~t~\ctr~.i;\<..~~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Arroio do Padre
Estrada Arroio do Padre, s/no
Arroio do Padre - RS
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NOME OU RAZÃo SOCI

ENDEREÇO { ADRE

CEP I eODE POSTAL

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipai de Arroio do
Padre
Estrada Arroio do Padre, sino
Arroio do Padre - RS
96155-000

DECLARAÇÃO DE CONl .{ NATURE DE L'ENVOJ

I PRIOR1TAIRE

VALEUR DtCLARt

114 x 186 mmFC0463/16
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W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA DO RECEB~
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NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU Rt=CEPTEUR
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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CIDADE I LOCAL/rÉ
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